
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

Estado do Espírito Santo 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2021 

 

EMENTA: Concede “Titulo de 

Cidadão Cariaciquense” ao 

PASTOR ADAILTON DE JESUS 

BARBOSA, em reconhecimento 

aos relevantes serviços prestados 

ao Município de Cariacica/ES. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, que lhe confere o art. 14, inciso XX da 

Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA. 

 

Art. 1º - Fica concedido o “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Pastor 

Adailton de Jesus Barbosa, em reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica. 

Art. 2º - Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Registre-se, publique-se e arquive-se. 

 
Cariacica/ES, 19 de maio de 2022. 

 

____________________________ 

Juares do Salão 

Vereador/PMN 

Autenticar documento em http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003200370035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

Estado do Espírito Santo 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A outorga do “Título de Cidadão Cariaciquense” ao Pastor Adailton de 

Jesus Barbosa, brasileiro, casado, nascido em 14/06/1978NATURAL DE 

GANDÚ NA BAHIA, mudou-se para o estado do Espírito Santo no ano de 

1990, onde residiu na cidade de São Mateus durante 01 (um) ano e logo 

após, veio em definitivo para o município de Cariacica. Formado no curso 

Técnico em Contabilidade e também Magistério no bairro Vale Esperança 

neste município no ano de 2001, casou-se no ano de 2002 e mudou-se 

para o bairro Campo Belo, onde reside até o presente momento. 

Atualmente, atua como Motorista do Sistema Transcol, onde desempenha 

seu labor há 12 (doze) anos, Exerce também, a função de Pastor 

Presidente da Igreja Assembleia de Deus em Campo Belo, Além disso, 

compõe a Mesa Diretora da CONEMADES – Convenção das 

Asseembleias de Deus do Estado do Espírito Santo, motivos pelos quais, 

destaca-se pelo seu probo caráter, sua dedicação, zelo e presteza. Assim, 

é devido e mais do que merecido, por todo exposto, o presente Título 

proposto por este Parlamentar. 

 
 
 

Cariacica/ES, 19 de maio de 2022. 

 

 

____________________________ 

Juares do Salão 

Vereador/PMN 

Autenticar documento em http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003200370035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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